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Exmo. Sr. ERNESTO BRUNORO COUTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Mucurici 

INDICAÇÃO 001 / 2020 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 121 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicitam a Vossa Excelência 
que após deliberação do soberano Plenário se envie ofício ao Sr. Osvaldo Fernandes de 
Oliveira Junior, digníssimo Prefeito Municipal, 

INDICANDO-LHE: 

Seja concedido para cada ambulância do município um aparelho celular para que o 
cidadão possa requisitar os serviços desta independentemente de qual motorista esteja 
em serviço ou de plantão. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando a grande necessidade de atendimento médico hospitalar em nosso 
município, a qual devido a distância principalmente dos distritos e áreas rurais até o 
hospital mu~icipal, os motoristas estão sujeitos a escalas de trabalho, e, por falta do 
referido aparelho nas respectivas ambulâncias tem trazido dissabores a estes 
profissionais com inúmeras solicitações sem que os mesmos estejam disponíveis ou 
de plantão. 

Cabe ressaltar que o aparelho seria de uso exclusivo do motorista que estiver em 
serviço, estará vinculado totalmente a ambulância facilitando assim ao cidadão que 
busca o socorro bem como ao respectivo motorista que esteja à disposição. 

Dito isto solicito o apoio dos Nobres Edis esta Casa de Leis no sentido de apreciar, 
aprovar esta indicação submetendo a apreciação do Executivo a qual pugnamos para 
que a mesma seja colocada em prática pela sua importância social. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mucurici, 
em 02 de março de 2020. 

ERNESTO BRUNO COUTO (MDB) 
Vereador 


